
Cláusula Segunda

O (a) VOLUNTÁRIO (A) prestará serviços consistentes, e de forma espontânea e 

sem vínculo de emprego, reconhecendo que não haverá subordinação no 

desempenho das atividades, nem obrigações previdenciárias ou afins, 

caracterizando o voluntariado de que trata a Lei.

TERMO DE ADESÃO DE VOLUNTARIADO

Cláusula Terceira

AS ASSOCIAÇÕES PARQUE AIMARATÁ E BARCO ESCOLA deverão assegurar ao 

VOLUNTÁRIO (A) condições adequadas ao desenvolvimento de suas atividades, 

disponibilizando o uso de instrumentos, bens e serviços necessários para o 

desenvolvimento das tarefas previstas.

Eu, prestador de serviço voluntário, a seguir denominado “VOLUNTÁRIO (A)”, e as 

instituições privadas sem fins lucrativos, a seguir denominadas “ASSOCIAÇÃO 

DOS AMIGOS DO PARQUE AIMARATÁ” e “BARCO ESCOLA DA NATUREZA” 

resolvem, nos termos da Lei Federal nº 9.608/98 e Lei nº 13.297/16, celebrar o 

presente termo de adesão para voluntariado, conforme o estabelecido nas 

cláusulas a seguir dispostas:

Cláusula Primeira

Os serviços ora especificados serão prestados em dia e horário previamente 

definido, e não haverá nenhum ressarcimento de despesas que o (a) VOLUNTÁRIO 

(A) realizar no desempenho das atividades voluntárias.

Neste ato, autorizo a captação, fixação e utilização de minha imagem, som da 

minha voz, nome e dados biográficos captados durante o PROJETO, além de todo e 

AUTORIZAÇÃO PARA USO DE IMAGEM, VOZ, NOME E DADOS BIOGRÁFICOS



Reconheço, ainda, que as ASSOCIAÇÕES PARQUE AIMARATÁ E BARCO ESCOLA 

DA NATUREZA, tem idoneidade comprovada, razão pela qual excluo sua 

responsabilidade por qualquer montagem maliciosas que possam vir a ocorrer 

com o uso de minha imagem, responsabilizando exclusivamente o autor e a mídia 

que estiver veiculando tais distorções de minha imagem.

Declaro que a presente autorização foi feita a TÍTULO GRATUITO, não possui 

restrição de prazo, e tem caráter irretratável e irrevogável.

Por esta ser a expressão da minha vontade, declaro que autorizo o uso acima 

descrito e estou ciente de que nada pode ser reclamado com relação aos direitos 

conexos a minha imagem, som de voz, ou a qualquer outro, firmando a presente 

autorização.

qualquer outro tipo de material entre fotos e documentos por mim apresentados, 

para compor obras diversas , tanto em mídia impressa (livros, catálogos, revistas, 

jornais, entre outros) como também em mídia eletrônica (programas de rádio, 

podcasts, vídeos e filmes para televisão aberta e/ou fechada, documentários para 

cinema ou televisão, entre outros), Internet, Banco de Dados Informatizado 

Multimídia, “home vídeo”, DVD (digital vídeo disc), suportes de computação 

gráfica em geral e/ou divulgação científica de pesquisas e relatórios para 

arquivamento, formação de acervo histórico, incluindo eventos, palestras e todos 

os materiais promocionais confeccionados pela ONG DOCE LAR ou terceiros por 

esse expressamente autorizados, que poderão utilizá-los em todo e qualquer 

projeto e/ou obra de natureza promocional ou comercial.
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